
DESAPROPRIAÇÃO - LUCRO CESSANTE - FUNDO DE COMÉRCIO 
- INDENIZAÇÃO 

- É devida indenização ao locatário, que sofre a cessação do 
contrato, pela desapropriação do prédio locado. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Casa Minas Gerais Secos e Molhados Ltda. versus Prefeitura Municipal de São Paulo 
Recurso extraordinário n.O 74.142 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata de julgamentos e notas ta
quigráficas, à unanimidade, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento. 

Brasília, 27 de fevereiro de 1973. Luiz 
Gallotti, Presidente. Barros Monteiro, Re
lator. 

RELATÓRIO 

o 5r. Ministro Barros Monteiro: Sr. 
Presidente. 

A recorrente, Casa Minas Gerais Secos e 
Molhados Ltda., intentou a presente ação 
contra a Municipalidade de São Paulo, vi
sando receber desta a indenização no valor 
de Cr$ 209.272,30, com juros, custas e ho
norários advocatícios. 

Alegou, para isso, que era estabelecida, 
no ramo de secos e molhados, à Avenida 
Dr_ Arnaldo n.O 40, nesta capital, prédio 
onde mantinha desde 1958 um grande su
permercado e ocupava em locação contra
tada pelo prazo de cinco anos a partir de 
l.2.65. 

Aconteceu, que, para a execução de obra 
pública, a ré promoveu contra o proprie
tário do prédio, Domingos Tortola, uma 
ação expropriatória, atingindo todo o imó
vel e obtendo missão de posse sobre o bem. 

Compelida a desocupar o imóvel, a au
tora procurou outro nas imediações, que 
tivesse condições de utilização semelhantes, 
mas não foi possível encontrar prédio assim. 
Por isso, só pôde obter o armazém n.O 2.563 
da Rua da Consolação, com apenas 175 m2, 
que na:o abrigava todo o estoque do super
mercado da Avenida Dr. Arnaldo, cujo pré
dio tinha área de 490,40 m2. Então, a au
tora foi obrigada a alugar armazém e so
breloja da Rua Bresser, n.O 721, para de
pósito fechado de mercadorias, compensan
do a diminuta área do prédio da Rua da 
Consolação. 

Antes de desocupar o prédio, a autora 
promoveu vistoria ad perpetuam rei me
moriam, na qual o perito desempatador ar
bitrou em NCr$ 209.272,30 o total dos 
prejuízos sofridos, quantia que inclui dife
rença de aluguel, despesas de mudanças e 
novas instalações, lucros cessantes e perda 
do fundo de comércio e que, consoante a 
doutrina e a jurisprudência, lhe deve ser 
indenizada. 

Processada a causa, a sentença de fls. 163 
e seguintes acolheu, em parte, o pedido, 
com a condenação da ré ao pagamento da 
quantia de Cr$ 92.020,30, com os acrésci
mos legais, importância aquela que compre
ende as várias verbas que especifica, inclu
sive a de Cr$ 39.859,30, relativa à perda do 
fundo de comércio e avaliada pelo perito 
desempatador na base de 10% sobre o mo
vimento bruto do ano anterior. 
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Recorreu o Dr. Juiz de Direito, ex of/icio, 
apelando, também, ambas as partes, tendo 
a Sexta Câmara do Tribunal de Alçada de 
São Paulo, pelo acórdão de fls. 198-200, ne
gado provimento aos recursos voluntários, 
dando-o, porém, parcialmente, ao oficial, 
para excluir da condenação a verba refe
rente a perda do fundo de comércio. 

E, a respeito, esta a fundamentação desse 

r. julgado: 

"O recurso ex ofticio obriga a um provi
mento parcial, referente à verba a título 
de fundo de comércio (NCr$ 39.859,30). É 

que a locação havia de cessar pelo exercício 
do direito do poder público, que deve in
denizar as perdas e danos atuais, inclusive 
lucros cessantes (que no caso também foram 
calculados e concedidos). O puro fundo de 
comércio não é indenizável nos casos em 
que a locação deva cessar por direito. Na 
retomada legítima pelo proprietário-loca
dor, este não indeniza o fundo (salvo as 
despesas de mudanças e reinstalação, tam
bém concedidas no presente caso). Com 
maioria de razão, não cabe ao poder expro
priante indenizar tal fundo. Se a Lei de 
Luvas considera não indenizável o fundo 
no caso de retomada legítima, seria absur
do que no caso de expropriação fosse me· 
lhor a sorte do locatário. É certo que o 
comércio cessou prematuramente, isto é, 
antes do término do contrato locatício em 
curso. Mas isto obriga, como obrigou na 
espécie, a uma indenização por lucros ces
santes, fixados em NCr$ 3.750,00 pelo resto 
do prazo contratual. 

Diga-se, por abundância, que o dono dum 
imóvel também perde a exploração futura, 
como por exemplo os aluguéis de aparta
mento e lojas. O poder público, porém, não 
lhe paga essa potencialidade, que vale mais 
que qualquer dos fundos de comércio das 
lojas instaladas no mesmo imóvel. Imagine
se, para um cálculo, a renda líquida do pro
prietário, pelos apartamentos e lojas du
rante o período de vida útil que um imóvel 
novo ainda teria. Se o poder público fosse 
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indenizar a sobredita potencialidade, as ex
propriações seriam impraticáveis. Do mes
mo modo, seria incivil exigir do exproprian
te uma indenização que o titular da loca
ção não poderia receber do proprietário em 
caso de cessação legal da locação (retomada, 
ou melhor proposta de terceiro, ou proi
bição de certos usos em virtude de interesse 
público, notadamente por força do direito 
edilício e semelhantes)." 

Irresignada contra essa parte do julgado, 
manifestou a autora o recurso extraordiná· 
rio de fls. 201, em que, com apoio na alínea 
d do permissivo constitucional pertinente, 
alega haver o acórdão recorrido discrepado 
daquele publicado na Revista de Direito 
imobiliário, XV/20-22, A.]., 102/26, onde 
decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"Desapropriação e fundo de comércio. 
Direito do locatário ao ressarcimento do da
no sofrido, em razão da desapropriação, 
com perda do lugar do seu comércio e des
valorização do seu fundo de comércio." 

Admitido o apelo (fls. 213-4), subiram os 
autos, assim opinando, às fls. 224-5, a dou
ta Procuradoria-Geral da República: 

"I. Da indenização deferida à recorrente, 
por desapropriação do prédio locado onde 
exercia o seu comércio, a v. decisão recor
rida (fls. 198) excluiu a parcela destacada 
como compensação da perda do fundo de 
comércio. Daí o recurso (fls. 201) louvar
se no dissídio jurisprudencial, insistindo na 
reinclusão daquela parcela. 

Se bem que, em tese, assista razão na 
invocação do dissídio pretoriano, ocorre que, 
no caso, há uma distinção bem traçada pela 
v. decisão recorrida, e para qual a recor
rente não atentou, na obrigação de conferir 
os acórdãos, além de simples transcrição de 

sua ementa. Ao parecer, a verificação de 

tratar-se de locação regida pela Lei de Lu

vas, em cujo vencimento não responderia o 
locador pelo fundo de comércio, mas tão
somente por despesas de mudança e reins

talação, a espécie foi bem decidida. Se na 



soma da indenização deferida já se encon
tram lucros cessantes, despesas de mudan
ças e reinstalaçilo, na verdade o puro fundo 
de comércio, que pela natureza da locação 
não seria indenizável nem pelo próprio lo
cador no término do contrato, decerto que 
já se encontra compensado por essas verbas. 
Isto posto, o parecer é pelo improvimento 
do recurso, se acaso conhecido." 

É o relatório. 

varo 

o Sr. Ministro Barros Monteiro (Rela
tor): Sr. Presidente. 

Como bem acentua o despacho que re
cebeu o excepcional, a divergência é ma
nifesta, tendo esta Corte, no julgado apon
tado como conflitante, assim se pronuncia
do, pelo voto do saudoso Ministro Nelson 
Hungria (RE n.O 9.557, de Minas Gerais): 

"Questão ainda em debate é essa de ser, 
ou não, indenizável, no caso de desapropria
ção de um imóvel, o "fundo de comércio" 
do respectivo locatário. Sem dúvida que, 
com a solução afirmativa, a indenização não 
é pleiteável no próprio processo da desapro
priação, senão por ação direta do locatário 
contra o expropriante. Segundo penso, é 
de se reconhecer o direito do locatário ao 
ressarcimento do dano sofrido, em ralão 
da desapropriação, com a perda do lugar 
do seu comércio e desvalorização do seu 
"fundo de comércio". Depois de Etienne 
Brasil (Fundo de comércio e desapropria
çilo), Gomes de Matos (G.) (Conferência 
no Instituto de Advogados), Seabra Fagun
des (Da desapropriaçilo no direito brasilei
ro), que foram dos primeiros a cuidar ex 
professo do tema, a argumentação doutri
nária de IIdefonso Mascarenhas, na sua 
Desapropriação por necessidade e utilidade 
pública, é dificilmente transponível no sen

tido do ponto de vista do acórdão recorrido. 
Depois de salientar a proteção jurídica de 

que se cercou o "fundo de comércio" com 

o advento do Decreto-lei n.O 24.150, indaga 

o último autor (p. 3'38): "Se o Decreto n.O 
24.150, de 20.4.34, no art. 20, garante ao 
inquilino, no caso de nao ser renovado o 
contrato de locação, uma indenização, para 
ressarcimento dos prejuízos com que tiver 
de arcar, em conseqüência dos encargos de 
mudança, perda do lugar do comércio ou 
indústria e desvalorização do fundo de co
mércio, a ser paga pelo locador, por que 
não se há de estabelecer, proporcionalmente, 

que o poder expropriante o indenize pelos 

mesmos motivos de mudança, perda do lo
cai e da freguesia?" 

E mais adiante, após acentuar que o va

lor incorpóreo do "fundo de comércio" é 

bem patrimonial, cuja propriedade incide 

na proteção constitucional: "Se o bem co
mum não determina o "sacrifício" do di

reito do proprietário na desapropriação, pois 
a lei lhe assegura "indenização justa" no 
expropriamente, que é realizado no inte

resse coletivo, há de justificar que "outro 

proprietário" tenha o seu patrimônio des

falcado ou absorvido, no interesse social, is

to é, que haja tratamento desigual, na lei, 

para os indivíduos?" 

Nada tendo a acrescentar às brilhantes 
considerações aí aduzidas, conheço do re

curso e lhe dou provimento, para restabe

lecer, integralmente, a sentença de primeiro 

grau. 

É o meu voto. 

EX1ltA TO DA ATA 

RE n.O 74. 142 - SP - ReI., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Casa Minas Gerais 
Secos e Molhados Limitada (Adv., José Go

mes da Silva Júnior). Recda., Prefeitura 
Municipal de São Paulo (Adv. Franklin de 

Toledo Piza). 

Decisão: Pediu vista o Ministro Rodri

gues Alckmin, após o voto do Relator ço

nhecendo do recurso e dando-lhe provi

mento. 
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Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallotti. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros 
Oswaldo Trigueiro, Djaci Falcão, Barros 
Monteiro e Rodrigues Alckmin, e o Dr. 
Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral da 
República, substituto. 

Brasília, 1.0 de dezembro de 1972. Alberto 
l' eronese Aguiar, Secretário. 

VOTO 

o Sr. Ministro Rodrigues Alckmin: A 
recorrente, estabelecida com seu comércio 
em prédio expropriado, reclamou indeniza
ção pelos prejuízos que, da expropriação, 
lhe resultaram. 

A sentença considerou que a autora teria 
direito, a título de reparo, às seguintes ver
bas: a) diferença, pelo prazo ainda restante 
do contrato de locação, entre o aluguel que 
pagava e o que passou a pagar; b) despesas 
de mudança das instalações e adaptação dos 
novos prédios; c) lucros durante a parali
sação das atividades, enquanto se mudava 
d) e, por ter ficado sem o fundo de comér
cio criado, indenização correspondente a 
10% do movimento bruto do ano anterior. 

Em recurso, foi concedida a condenação 
ao pagamento desta verba. 

Daí, o presente extraordinário, conhecido 
com apoio na alínea d, ao qual o eminente 
Relator dá provimento. 

O v. acórdão recorrido argumenta, para 
demonstrar indevida a indenização pelo 
pretendido fundo de comércio, com o se
guinte: se, na retomada pelo proprietário, 
não está ele obrigado a indenizar tal "fundo 
de comércio" (e é jurisprudência deste 
STF, acrescento, que a indenização, na re
tomada para construção mais útil, se li

mita às despesas de mudança - Súmulas 
181 e 444) não tendo a pagar, o retomante, 

indenização pelo fundo de comércio; quan

do o poder público exerce o poder de ex
propriar, também nada terá a indenizar a 
esse mesmo titulo. Se fosse condenado a 
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fazê·lo, estaria a indenizar potenciais ren
dimentos futuros. 

A isto se pode opor que, tendo assegu
rado prazo de duração do contrato de lo· 
cação, o locatário, com a interrupção desse 
prazo por força da desapropriação efetivada, 
sofre a perda do fundo de comércio pelo 
período em que ainda teria o direito de 
explorar sua atividade no local. Assim, a 
indenização do fundo de comércio atenderá 
tão·somente a esta circunstância, verificando 
qual o prejuízo sofrido pelo inquilino, 
diante da antecipada perda de seu direito 
de explorar o comércio no local. 

Se é certo que o poder público tem o 
direito de expropriar - e de fazer cessar, 
assim, a relação locativa antecipadamente 
- certo é também que aquele direito se 
exerce mediante indenização dos prejuízos. 
Ora, ao proprietário não cabe fazer cessar, 
antecipadamente, o contrato de locação: po
de retomar o imóvel, quando findo o con
trato, e não haverá, aí, indenizar fundo de 
comércio. Mas, no tocante à desapropriação, 
a locatária sofre a cessação do contrato, por 
força da expropnaçao, antecipadamente. 
Justo é, portanto, que o prejuízo que dessa 
antecipação resulta, com relação ao fundo 
de comércio, lhe seja reparado. 

A diferença de situações exclui o fun
damento do aresto recorrido. E assim, ten· 
do que, no caso de expropriação, é inde
nizável em princípio, o fundo de comércio, 
com atenção ao prazo restante do contrato, 
conheço do recurso e lhe dou provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.O 74.142 - SP - ReI., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Casa Minas Gerais 
Secos e Molhados Limitada (Adv., José G0-
mes da Silva Júnior). Recda., Prefeitura 
Municipal de São Paulo (Adv., Franklin de 
Toledo Piza). 

Decis§o: Conhecido e provido. Unânime. 
Não tomou parte no julgamento o Sr. Mi
nistro Aliomar Baleeiro. 



Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallotti. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Os
waldo Trigueiro. Aliomar Baleeiro, Djaci 
Falcão, Rodrigues Alckmin, e o Dr. Oscar 

Corrêa Pina, Procurador-Geral da Repúbli. 
ca, substituto. Compareceu o Sr. Ministro 
Barros Monteiro, para julgar processos de 
que é Relator. 

DESAPROPRIAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONO
RÁRIOS DE ADVOGADO 

- Os juros e os honorários de advogado devem ser calculados 
com base na indenização corrigida, nas desapropriações. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Departamento de Águas e Energia Elétrica versus Quiyjime Guiotoku 
Apelação n.O 560 - Relator: Sr. Juiz 

CAMA1lGO SAMPAIO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de apelação n.O 560, da comarca de Santa 

Branca, em que é apelante Departamento 

de Águas e Energia Elétrica, sendo apelado 

Quiyjime Guiotoku, acordam, em Sexta Câ

mara do Segundo Tribunal de Alçada Civil, 

por votaçAo unânime, adotado o relatório 

de fls., negar provimento à apelação. 

Cuida-se de apelação interposta contra a 
sentença homologatória do cálculo de fls. 

Insurge-se o recorrente quanto ao fato de 

os juros e os honorários advocaúcios terem 
incidido sobre a indenização corrigida. 

Não tem razão o apelante. 

Nas desapropriações os juros e honorários 
de advogado devem ser calculados tendo por 
base a indenização corrigida. 

O Tribunal de Alçada tem, sistematica
mente a contagem dos juros sobre a indeni
zação corrigida (Julgados. Ed. Lex, VI/155, 
IX/IOI, XIII/51 e 192 e XIV /91). Não ê 
outra aliás, a orientaçAo do STF (RTJ 
58/224). 

O mesmo se diga com referência à verba 
advocatícia (RT 412/248, 4!12/146 e 444/ 
180). 

Nega-se, assim, provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os Juízes To

ledo de Assumpção, revisor, e Odyr Porto. 

São Paulo, 12 de fevereiro de I 97!1. Salles 
Abreu, Preso Camargo Sampaio, Relator. 
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